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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.352, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Gestor e Fiscal de Contrato.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº
6.318, de 15 de março de 2023,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  funcionários  GUSTAVO  FELIX

MARÇON  e  DONIZETI  BERNARDINO  para  exercerem  as
funções de Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato a
ser  firmado  pelo  Município,  visando  a  contratação  de
empresa com fornecimento de material,  mão de obra e
equipamentos para execução de serviços de equipamentos
de combate a incêndio na unidade escolar CEMEI “Prefeito
Antônio Osvaldo De Luca”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 9 de
agosto de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 10.353, DE 9 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Gestor e Fiscal de Contrato.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº
6.318, de 15 de março de 2023,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  funcionários  GUSTAVO  FELIX

MARÇON  e  DONIZETI  BERNARDINO  para  exercerem  as
funções de Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato a
ser  firmado  pelo  Município,  visando  a  contratação  de
empresa  especializada  na  área  de  engenharia  civil
devidamente registrada no CREA/CAU para a execução da
ampliação de três salas na unidade escolar CEMEI “Profª
Mercedes  Lopes  De  Marchi”,  localizada  no  Jardim  Nova
Barra, neste Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 9 de
agosto de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024

O Município da Estância Turística de Barra Bonita, por
sua  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  faz  publicar  o
presente  Chamamento  Público  visando  convocar
interessados  em  explorar  áreas  para  bebidas  e
alimentação, no recinto do Evento 6º BARRA ROCK FEST,
que acontecerá no período de 05 a 08 de setembro de
2024, com a realização de shows musicais, nas condições
dispostas neste Edital.

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
LOCAL:  Departamento  de  Compras  e  Licitações  da

Prefeitura,  situado na Praça Nhonhô de Salles,  nº  1130,
Centro - Barra Bonita/SP (Prefeitura Municipal).

ENTREGA: DATA: 27 de agosto de 2024, até às 09:00
horas.

ABERTURA:  DATA:  27 de agosto de 2024,  às  09:15
horas.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s. Barra Bonita, 09 de agosto de 2024, José Luis Jacomini,
Presidente da Comissão Organizadora.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.665/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Finanças  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Webfisco  Tecnologia  Ltda  Epp,  visando  a  locação  de
software de gerenciamento eletrônico integrado de gestão
pública  (CND -  Certidão  Negativa  de  Débito),  na  forma
constante do requerimento de formalização da demanda e
termo de referência, pelo preço total de R$ 12.000,00, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  08  de  agosto  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.070/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e  Autorizo  a  contratação direta  da  empresa  K2K
Serviços  e  Comércio  Ltda  Me,  visando  a  prestação  de
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  sem
fornecimento  de  peças,  nos  equipamentos  utilizados  no
Centro de Fisioterapia, Antônio Gallo, na forma constante
do requerimento de formalização da demanda e termo de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  21.100,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  09  de  agosto  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.E
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Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.347/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada  pela  empresa  Roma  Estúdio  Fonográfico
Comercial Eireli, visando realizar uma apresentação musical
do artista,  Maestro  Rogério  Martins  e  banda,  no evento
Barra Rock Fest VI, pelo preço total de R$ 24.000,00, por
inexigibilidade de licitação,  com fundamento no art.  74,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 09 de agosto de
2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 
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Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
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MARIA APARECIDA CANDIDO
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Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
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